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PROJETO DE LEI N° 8 /2023
EMENTA: Veda a participação de servidores comissionados nas competições municipais privadas as quais a Prefeitura Municipal é patrocinadora da premiação.
O Vereador Rony Simões Gomes de Brito, submete à apreciação da Câmara Municipal de Cabrobó o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. Fica vedada a participação de servidores comissionados nas competições municipais públicas e privadas as quais a Prefeitura Municipal é patrocinadora da premiação.
Parágrafo Único. A vedação descrita no caput do Art. 1º não se aplica a competições municipais públicas com participação exclusiva de servidores.  

Art. 2º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Cabrobó, aos 20 dias do mês de março de 2023.
Vereador Rony Simões Gomes de Brito
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